
APROVADO

wn. ,11I os JfS-
ESTADO DA PARAíBA

CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE
"CASA SENADOR RUI CARNEIRO''

Exmo. Sr, Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape:

REQT'ERIMENTO N" 253 / 2025.

DIE@ DE IIEDEIROS PEIXOTO TOSCÀTIO LYRÀ,
assenlo nesta Casa Legislati-va depois
regimental vem requerer:

Vereador com
da tramitação

seus pares na
parte do Poder

O retorno da tradicional- festa de São José realizada no
Sitio Jurema em Camaratuba .

JUSTIFICATIVA

A festa tradicional é um reffexo da história, das tradições
e da cultura da região. Seu retorno contribui para a
preservaÇão do patrímônio cultural imaterial e para a
manutenção da identidade cuftural da comunidade.
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aprovação do presenLe
Executivo Municipal

apo ro
pedi do

unan tme
bem como
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por

SaIa das Sessões da Câmara Municipal de Mamanguape, em 14
de maio de 2025.
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